
p r e f e i t u r a Municipal de Cruz Machado

VEI N s 309/89

Sür.IOLA - Autoriza o Executivo líunicipal, a abrir Crédito Adicional Su
pleaentar e dá outras providências.

ABT. lfi - lia conformidade coni o disposto no Art. 42, da Lei 4.320, de
17 de narço de 1964? fica o Executivo líanicipal autorisado a
abrir no Orçanento vigente, ura Crédito Adicional Suplementar,
no valor de HCz$ 1.000.000,00 (Hua milhão de crusaxios novos)j
para suplementaçao nas seguintes dotações Orçam

0100 Câmara líimicipal
0101 Caçara Kunicipal
3.000 Despesas Correntes
3.111 - Pessoal civil
3.131 - Rerroner. de serv. pessoais
3.132 - Out. serv. e encargos

0200 Governo Municipal
0201 Gabinete do Prefeito
3.000 Despesas correntes
3.111 - Pessoal civil
3.120 - ííai. de consumo
3.132 - Out. serv. encargos

030C Depto. Administração
0303 Div. Serv. Gerais
3.000 Despesas Correntes
3.111 - Pesscal civil
3.113 - Obrig. Patronais
3.120 - Mat. de consumo
3.132 - Cirt.serv. encargso
3.260 - Enc.Dxvida Interna
3.280 - Costr.p/^onr.Pat.Serv.PÚbl.
4.000 Despesas capital
4.11C - C^as e Instalações
4.120 - Byaip. e Kat. permanente
4*350 - A3ort.Dav.Ccrr: ratada

0400 Depto. Fazenda
0402 Divis. Contábil idade
3.000 Despesas correntes
3.111 - Pessoal civil
3.113 - Obrig. Patronais
3.120 - Mat. consumo
3.132 - Out.serv. encargos

0403 Divis.Cad.Tribut.FiscalizaçEo
3.000 Despesas correntes
3«H1 - Pessoa civil
3.113 - Obrig. Patronais

C/04 Divisão Tesouraria
3.000 Despesas Correntes

15.000.00
2.000,0-0
1.000,00

50.000,00
5.000,00

10.000,00

90.000,00
30.000,00
10.000,00
30.000,00
5.000,00
5.000,00

10.000,00
25.000,00
5.000,00

10.000,00
4.000,00
5.000,00

10.000,00

10.000,00
5.000,00



F1.02

3.111
3.113

0500
0502
3.000
3.111
3.113
3.120
3.132
4.000
4.110

0503
3.00C
3.111
3.113
3.120
3.132

0600
0602
3.000
3.111
3.113
3.120
3.132

0604
3.000
3.120
3.132

0700
0702
3.000
3.111
3.113
3.120
3.132
3.250

0600
0802
3.000
3.111
3.113
3.120
3.132
4.000
4.110

Osíaoc 0f jJiiraná

LSI N e ao.9/89-^

- Pessoal civil
- Obrig. Patronais

v

Depto. Obras e Yiação
Serv .Eodov . Muni c ip ai
Desp. correntes
- Pessoal civil
- Obrig. Patronais
- Mat. de consumo
- Out. serv. e encargos
Despesas àe capital
- Obras e Instalaçras

Divisão Obras
Despesas Correntes
- Pessoal civil
- Obrig. Patronais
- Mat. de consuac
- Out. serv. e encargos

Depto. de Serv. Urbanos
Divisão limpeza Publica
Despesas Correntes
- Pessoal civil
- Obrig. Patronais
- fêat. de consumo
- Out. serv. e encargos

Divis.Serv.ütilid. Publica
Despesas correntes
- Mat, de consumo
- Out. serv. e encargos

Depto. Saúde Saneamento
Divi s. Saúde
Despesas Correntes
- Pessoal civil
- Obrig. Patronais
- Kat. de consume
- Out. serv. e encargos
- Transfer. a Pessoas

Depto. Muc. Cultura
Divi s. Ensino
Despesas Correntes
- Pessoal civil
- Obrig. Patronais
— Mat. de consumo
- Out. serv. e encargso
Despesas Capital
- Obras e Instai.

m^f

.

9.000,00
8.000,00

90.000,00
44.000,00
50.000,00
50,100,00

10 ">0,00

10.000,00
e. ooc, oo

20.000,00
10.000,00

30.000,00
12.000,00
IC. 00-0, 00
5.000,00

15.000,00
10.000,00

1C.OOO,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00
1C.OOO,00

100.000,00
^2.000,00
3C. DO, 00
30.000,00

10.000?00

1.000.000,00



P r e f e i t u r a Municipal de Cruz Machado
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LEI m 309/89 -•"—

AHT. 2fl - Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo Artigo ari

terior, será considerado coso recursos o excesso de arrecadação verificado nesta data.

A3D. 3S - P.svogaa-se as disposições ea contrário.

Pref filtrara Ilinicipal de Cruz í-Iacàado, 06

IS3CSSLAIJ OTTO
Prefeito JSinicip


